
NGO, 7 DE FEVEREIRO DE '9n 
Est de S Paulo 

Acusados 
de ajudar 

• rnnl1lnlstas 

o procurador Humberto Au-
.g Uoto ela Silva Ramos, da Procll-I radoria ~ral da Justiça :Mililar, 
~ preciand<l o recurso da Promo-

I loria da La Auditoria do Exêrcl-
I to, contra o despac o do juiz 

Abel Caminha . que rejeitou a de· 
nuncia oferecida contra Elizeu 
de nl;,· ... ;ra. ..:u..lLlOlan 

• (' " I , 

o pro~urador afirma que em 
"bem funds '1enlaclo de pacho. <> 
auditor Abel A7c\'edo Caminha 
deixou de receber a denuncia 
(e . diga-se de passagem, este é 
considerado o mais r igoroso de 
(Qdos, em se tra tando de crimes 
CQntra a seguranca nacional"l. 
Acentua q ue "os fatos atribuidos 
aos acusados não constituem t) 
crime previsto em qualquer artit 
go da Lei de Segurança Nacional. 
Embora se afirme haverem os in· 
diciados feito funcionar partido~ 
dissolvido por fôrça de lei, o qu~' 
e atribui a éles é: quantt) a Eli-

seu de Oliveira, haver participa-
do de eleições sindicais na cha-_ 
pa do comunista Bencdilü Jll~li
~a dos Santos; haver partícipa-
do com ~farco António da VeiJ!a 
de almoços aos quai compare-
ceu um m;.estro brasileiro radi-
cado na RllSSiJ; ha·:er abrigado, 
em SU1 residência. elementos sub-
versi\·os. 

Mar;::al'eth, c pôsa de :Marco 
Antonio, f.oi acusada de haver 

- prestado, C{lm seu marido, decio 
dido apoio a diver os elementos 
ligados à organização subversiva 
:'orR-S, abrigandcros na residência 
do casal. 

Marco Antônio da \'e iga foi de-
nunciado por ter escondido co-
munistas em sua residência". 

Frisou C!ue "nenhum ctesses fa-
tos pode ser qualificado como 

_meio de fner funcionar partido 
pOlítico dissolvid.o por lei. Crime 
haveria, no caso de homizio. se 
tire<se por finalidade auxiiiar 
al tOl' de crime e subtrair-se à 
ac;ão da au:oridade". 

A respeito. porém. nada se diz 
na de nuncia, que também nãQ 
declara haver qualquer dos acu-
sados tomado parte nas ativida-
des d" !lIR·8". 

O autos irão à decisão do Su-
perior Tribunal Militar após o 
períodq de recesso, devido ao 
pe dodo de férias forense. 


